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Bradesco condenado a pagar R$ 1 milhão por acidente fatal
A mãe de um empregado do Banco Bradesco S.A. que faleceu em um acidente automobilístico 

quando transportava valores entre as cidades vizinhas do seu local de trabalho para abastecer postos 
de atendimento do banco, vai receber R$ 1 milhão de indenização por danos morais. O banco tentou 
desconstituir a decisão por meio de ação rescisória, mas a Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a seu recurso.

Na reclamação trabalhista, a mãe do bancário contou que o filho era supervisor administrativo. 
No acidente, seu carro particular foi colhido em cheio por um caminhão na contramão quando se 
dirigia a Porto Acre (AC), sem segurança nem treinamento específico para esse fim.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO/AC) confirmou a sentença do juízo da 4ª 
Vara do Trabalho de Rio Branco (AC) que condenou o banco a pagar a indenização de R$ 1 milhão 
pedida pela mãe do empregado, esclarecendo que a reparação não deve servir apenas para reparar o 
dano, mas também atender a um cunho de penalidade e coerção a fim de evitar eventos como o 
noticiado.

TRT-SC determina o fim dos correspondentes no Banco do Brasil
O juiz Valter Tulio Amado Ribeiro, da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis, em Santa Catarina, 

determinou, na noite da última quinta-feira (14/04), o fechamento das agências correspondentes do 
Banco do Brasil em todo o país. O pedido foi baseado na alegação de que os contratos firmados com os 
colaboradores que atuam nestes postos, localizados, em geral, em estabelecimentos comerciais e 
órgãos públicos, seriam uma terceirização da atividade fim do banco, o que é proibido por lei.

A ação foi movida por uma mulher que trabalhou em um posto de atendimento do Banco do 
Brasil até 2014. Ela alega que, mesmo sendo contratada por outra empresa, como caixa terceirizada, 
desempenhava funções idênticas às dos funcionários do banco, que, por determinação legal, são 
admitidos por concurso. O advogado responsável pelo pedido, Allexsandre Gerent, afirma que o modelo 
de contratação por terceirização observado nas agências correspondentes é uma fraude.

Na decisão, o juiz determina que o banco “abstenha-se de delegar sua atividade fim a lojas, 
postos e agências correspondentes, com a finalidade de desenvolver tarefas de sua atribuição como 
entidade bancária vinculada ao Banco Central do Brasil”. O descumprimento da ordem acarretaria 
multa de R$ 1 milhão por dia.

As agências regulares do Banco do Brasil não são atingidas pela decisão, ou seja, seguirão 
abertas e sem restrições no atendimento. Procurado, o banco afirmou que ainda não foi notificado, mas 
que pretende recorrer.

Atenção funcionários da CAIXA, hoje, terça-feira, dia 19 de abril, o 
Diretor da FETRAF RJ/ES e membro da COE, MAGGI e o companheiro 
ANTÔNIO FERMINO, Conselheiro eleito da FUNCEF, estarão no 
auditório do SindBancários Petrópolis – Rua Mal. Deodoro, 209 sala 209 - 
Centro, a partir das 18h30min, para tratar sobre assuntos gerais da 
FUNCEF (Fundação dos Economiários Federais).

Não deixe de participar, pois é um momento em que você 
trabalhador poderá esclarecer suas dúvidas a respeito da Fundação.

REUNIÃO COM REPRESENTANTE DA FUNCEF

Dirigentes sindicais se reúnem com Itaú Unibanco na SRT
Acontece hoje, 19 de abril, na Superintendência Regional do Trabalho, a partir das 14 horas, 

a mesa redonda entre a Fetraf-RJ/ES e os representantes do banco Itaú Unibanco.   
A discussão será sobre os problemas que os funcionários vêm enfrentando em relação aos 

atestados médicos.
Os diretores do SindBancários Petrópolis, Marcos Alvarenga e Luiz Claudio Rocha (diretor da 

secretaria de saúde e condições de trabalho), participam desta reunião.
Participam ainda de encontro do Movimento Sindical de Petrópolis, com o Superintendente 

Regional do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego/RJ), Robson Campos Leite, para tratar de 
demandas dos trabalhadores do nosso município.
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